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REGULAMENTO DE COMPRAS DA CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ
1. Objetivo

O presente Regulamento de Compras tem por finalidade estabelecer normas e procedimentos para aquisição de bens e contratação de serviços pela Casa Transitória André Luiz, assegurando transparência, economia, eficiência e controle na aplicação dos recursos.

2. Princípios

As compras e contratações deverão observar os seguintes princípios:
- Legalidade – cumprimento das normas legais aplicáveis.
- Impessoalidade – ausência de favorecimentos pessoais.
- Moralidade – conduta ética em todos os processos.
- Publicidade – registro e divulgação das aquisições, conforme exigências legais e de transparência.
- Economia – busca do melhor custo-benefício.
- Planejamento – previsão e controle das necessidades da ONG.

3. Planejamento das Compras

3.1 Todas as compras deverão ser planejadas previamente, conforme o orçamento aprovado.
3.2 As áreas solicitantes deverão encaminhar ao setor responsável uma requisição de compras, especificando a necessidade, quantidade, prazo e justificativa.
3.3 O setor de compras deverá verificar a disponibilidade orçamentária antes da abertura do processo.

4. Modalidades de Aquisição

4.1 Compra direta: para bens ou serviços de pequeno valor (até R$ 1.000,00), mediante pesquisa de preços.
4.2 Cotação simples: para valores entre R$ 1.001,00 e R$ 2.500,00, com no mínimo 3 orçamentos de fornecedores distintos.
4.3 Processo competitivo: para valores acima de R$ 2.500,00, com abertura de processo de seleção mais formal (ex.: chamamento, tomada de preços ou edital simplificado).
4.4 Dispensa de cotação: apenas em casos emergenciais, de urgência comprovada ou quando houver exclusividade de fornecedor. 

5. Critérios de Seleção

A escolha do fornecedor ou prestador de serviços deverá considerar:
- Menor preço, quando comparáveis os produtos/serviços;
- Qualidade e durabilidade dos produtos;
- Condições de pagamento;
- Reputação do fornecedor;
- Cumprimento de prazos.

6. Responsabilidades

6.1 Solicitante: indicar a real necessidade e justificar a aquisição.
6.2 Setor de Compras: realizar cotações, analisar propostas, emitir pedido de compra.
6.3 Diretoria/Coordenação: aprovar aquisições conforme valores estabelecidos.
6.4 Tesouraria/Financeiro: verificar disponibilidade orçamentária e efetuar o pagamento.

7. Aprovação de Valores

- Até R$ 2.500,00: aprovação do Coordenador responsável.
- De R$ 2.500,00 até R$ 15.000,00: aprovação da Diretoria.
- Acima de R$ 15.000,00: aprovação do Conselho Diretor

8. Pagamentos

8.1 Todos os pagamentos deverão ser efetuados mediante nota fiscal, recibo ou documento equivalente.
8.2 Não serão realizados pagamentos sem a devida comprovação da entrega do produto ou execução do serviço.
8.3 Pagamentos em espécie deverão ser evitados, priorizando transferências bancárias.

9. Registro e Arquivamento

9.1 Todos os processos de compra deverão ser registrados em planilha ou sistema específico.
9.2 Os documentos (requisição, cotações, notas fiscais, comprovantes de pagamento) deverão ser arquivados por no mínimo 5 anos, à disposição de auditorias e órgãos de controle.

10. Disposições Finais

10.1 Casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Diretoria.
10.2 Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação e poderá ser alterado mediante deliberação da Diretoria e/ou Conselho.
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